
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 174/09-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  da  Exma.  Sra.

Conselheira-Relatora, Doutora Noeme Tobias de Souza, nos autos

do  Processo  n.º  264786/2009/PGJ  (Proced.  n.º  526/2006/50ª

Prodemaph);

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o

art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso

XVII, do Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em

sessão extraordinária realizada em 27 de fevereiro de 2009;

RESOLVE:

REMETER os  autos  do  Processo  n.º
264786/2009/PGJ, relativo à denúncia de suposto dano ambiental,

à Promotoria de Justiça de origem, a fim de que o douto Agente

Ministerial dê ciência aos interessados sobre a decisão ministerial,

bem como para que seja enviada cópia do presente Procedimento

Administrativo  ao  Ministério  Público  Federal,  para  adoção  das

providências que entender cabíveis quanto à parte da denúncia que

faz alusão a suposto dano ambiental em reserva indígena.

    

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em

Manaus-AM, 27 de fevereiro de 2009.
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Presidente, por substituição legal
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